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de R$ 3,21 (três reais e vinte e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30 (Material de Consumo).
ASSINADO POR: Matheus Hoffmann Machado, Subchefe da Casa 
Civil e Bruna Corona, representante da empresa BMI Prosper Eireli 
EPP.
SCC 12248/2019
Florianópolis, 20 de novembro de 2019.

Cod. Mat.: 639144

CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nº 186/2019-SCC

CONTRATANTE: Casa Civil.
CONTRATADA: R S Ricardo ME.
OBJETO: Aquisição de 200 pacotes de saco de lixo de 50 L e 50 
pacotes de saco de lixo de 30 L, conforme itens 57 e 29 do PE 
082/2018-SEA.
DATA DE ASSINATURA: 05/11/2019.
VALOR GLOBAL: R$ 298,50 (duzentos e noventa e oito reais e 
cinquenta centavos), sendo o valor unitário de R$ 1,29 (um real e 
vinte e nove centavos) o pacote de 50 L, e R$ 0,81 (oitenta e um 
centavos) o pacote de 30L.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30 (Material de Consumo).
ASSINADO POR: Matheus Hoffmann Machado, Subchefe da Casa 
Civil e Antônio Honesko, representante da empresa R S Ricardo ME.
SCC 12249/2019
Florianópolis, 20 de novembro de 2019.

Cod. Mat.: 639145

CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nº 187/2019-SCC

CONTRATANTE: Casa Civil.
CONTRATADA: Lunal Comercial Ltda.
OBJETO: Aquisição de 150 pcts de saco para lixo de 30 L e 200 
pcts de saco para lixo de 100 L, conforme itens 59 e 58 do PE 
082/2018-SEA.
DATA DE ASSINATURA: 05/11/2019.
VALOR GLOBAL: R$ 428,50 (quatrocentos e vinte e oito reais e 
cinquenta centavos), sendo o valor unitário de R$ 0,79 (setenta 
e nove centavos) o pcte de 30L e R$ 1,55 (um real e cinquenta e 
cinco centavos) o pcte de 100 L.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30 (Material de Consumo).
ASSINADO POR: Matheus Hoffmann Machado, Subchefe da 
Casa Civil e Luiz Menegazzo, representante da empresa Lunal 
Comercial Ltda.
SCC 12250/2019
Florianópolis, 20 de novembro de 2019.

Cod. Mat.: 639146

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05
Contrato nº 198/2014
Contratante: SEA/Fundo do Plano de Saúde dos Servidores Pú-
blicos do Estado de SC
Contratada: A Alemax – Assistência Técnica
Objeto: Fica prorrogada a vigência do contrato original pelo prazo 
de 12 meses.
Valor do Contrato: R$ 2.100,58 (dois mil e cem reais e cinquenta 
e oito centavos)
Dotação: UG 47092 – Natureza de Despesa: 33.90.39 – Ação: 
3609 - Fonte: 0240.
Assinatura: 20/novembro/2019
Pela Contratante: Jorge Eduardo Tasca
Pela Contratada: Josiel Rodrigues da Silva
CIG SEA 19603/2019

Cod. Mat.: 639106

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05
Contrato nº 199/2014
Contratante: SEA/Fundo de Materiais, Publicações e Impressos 
Ofi ciais
Contratada: A Alemax – Assistência Técnica
Objeto: Fica prorrogada a vigência do contrato original pelo prazo 
de 12 meses.
Valor do Contrato: R$ 14.439,99 (quatorze mil, quatrocentos e trinta 
e nove reais e noventa e nove centavos)

Dotação: UG 47092 – Natureza de Despesa: 33.90.39 – Ação: 
3609 - Fonte: 0240.
Assinatura: 20/novembro/2019
Pela Contratante: Jorge Eduardo Tasca
Pela Contratada: Josiel Rodrigues da Silva
CIG SEA 19605/2019

Cod. Mat.: 639111

EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/SAP/2019
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA (SAP)/FUPESC Contratada: 
BANCO DO BRASIL S.A. Origem: INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 031/SAP/2019 Objeto: ABERTURA E MANUTENÇÃO DE 
CONTAS JUDICIAIS INDIVIDUALIZADAS – DEPÓSITO JUDICIAL 
MASSIFICADO – CARTÃO PECÚLIO. Data da Ass.: 12/11/2019 
SJC94998/18 Fpolis, 21/11/2019.

Cod. Mat.: 639136

EXTRATO DE CONTRATO Nº 077/SAP/2019
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA /FUPESC Contratada: BANCO 
DO BRASIL S.A. Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/
SAP/2019 Objeto: SERVIÇOS DE PAGAMENTO DE BENEFÍ-
CIOS ASSITENCIAIS DO PROGRAMA PECÚLIO APENADOS – 
CARTÃO MAGNÉTICO. Data da Ass.: 12/11/2019 SJC95007/19 
Fpolis, 21/11/2019.

Cod. Mat.: 639137

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO
Origem: Tomada de Preço nº 0035/SJC/2019. Contratada: BASE 
AMBIENTAL ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE S/S LTDA-ME 6º 
Termo Aditivo ao Contrato nº CT-00051/2019/SAP-FPSC - Objeto: 
“Contratação da empresa especializada na Elaboração de Projeto de 
Recuperação de Área Degradada -PRAD através da conformação 
de Relevo Prevendo Defi nição das Calhas Geométricas e Desasso-
reamento dos Cursos d’agua presentes no terreno da Penitenciária 
Industrial de Blumenau com fornecimento de orçamento sintético 
para posterior execução do Projeto.”. O termo aditivo tem como 
objeto o acréscimo de prazo em mais 45 (quarenta e cinco) dias, 
passando para 75 (setenta e cinco dias) dias o prazo de execução. 
Data da Ass.: 14/11/2019. Processo SJC 7876/2019

Cod. Mat.: 639155

EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/SAP/2019
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA/FUPESC Contratada: MONTESI-
NOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA Origem: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/SAP/2019 Objeto: COGESTÃO 
– PENITENCIÁRIA – CPVI Valor total: R$ 3.646.231,20 Dot.Orç.: 
Unidade 54096 SubAção 11042 Item 33.90.39/33.90.37/33.90.34 
Fonte 100/111 Data da Ass.:19/09/2019 SJC61183/19 Fpolis, 
21/11/2019.

Cod. Mat.: 638973

EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/SAP/2019
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA (SAP)/FUPESC Contratada: 
SUL BRASIL SEGURANÇA PRIVADA - EIRELI Origem: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 033/SEA/2019 Objeto: SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE VIGILÂNCIA PARA ATENDER AS UNIDADES DA SAP Valor 
total: R$ 2.055.500,00 Dot.Orç.: Unidade 54096 SubAção 10927 
Item 33.90.37.00 Fonte 100 Data da Ass.: 31/10/2019 SJC11876/18 
Fpolis,20/11/2019.

Cod. Mat.: 638980

EXTRATO DE CONTRATO Nº 071/SAP/2019
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA (SAP)/FUPESC Contratada: 
ORBENK – SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA Origem: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 033/SEA/2019 Objeto: SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE VIGILÂNCIA PARA ATENDER AS UNIDADES DA SAP Valor 
total: R$ 389.400,00 Dot.Orç.: Unidade 54096 SubAção 10927 
Item 33.90.37.00 Fonte 100 Data da Ass.: 29/10/2019 SJC11876/18 
Fpolis, 20/11/2019.

Cod. Mat.: 638991

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL - SDE
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico Sustentável
CNPJ: 07.255.568/0001-00
Origem: Registro de Preços - PE Nº 040/2019
Objeto: Fornecimento de papel toalha

2019AF0001
Contratada: Vencole Brasil Distribuidora Ltda
CNPJ: 11.414.789/0001-43
Item 002 - Quant. 200; Preço Total: 1468,00
Unidade Orçamentária: 27001: Crédito orçamentário:
33.90.30-22; Fonte: 100; Ação: 5030
Assinatura: 19/09/2020
Pela contratada: Monica Amorin Silveira
Pelo contratante: Amândio João da Silva Junior
CIG SDE 4595/2019

Cod. Mat.: 639087

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRDE nº 
018/2013 - (Processo SEF 15503/2019, CIG/SEF 17836/2019), 
Convênio Operacional nº 007/2013 (Contrato Prestação de Serviços 
BRDE/Estado de Santa Catarina nº 018/2013) PARTES: Estado 
de Santa Catarina/Secretaria de Estado da Fazenda como CON-
TRATANTE, e a empresa Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul - BRDE, como CONTRATADA. OBJETO: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a con-
tar de 1º/01/2020, com término em 31/12/2020, com fundamento 
art.57, § 1º inciso II e IV da Lei Federal nº 8.666/93. ASSINATURA: 
14/11/2019. SIGNATÁRIOS: Paulo Eli, pela Contratante, e Marcelo 
Haendchen Dutra e Neuto Fausto de Conto, pela Contratada.

Cod. Mat.: 639077

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO DA LICITAÇÃO CC 063/2017.
PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato PJ.270/2017. Contratante: 
SIE. Contratada: Radial – Engenharia e Construções EIRELI. Objeto: 
Acréscimo de Valor e Retifi cação do Objeto conforme art. 93, II, da 
Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019. Fundamenta-
ção Legal: Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Local e data: Florianópolis, 18/11/2019. Signatários: Secretário 
Carlos Hassler, pela SIE e o Sr. Laércio Domingos Tabalipa, pela 
Contratada. SIE 6790/2019.

Cod. Mat.: 639118

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO DA LICITAÇÃO CC 006/2018.
SEGUNDO Termo Aditivo ao Contrato PJ.061/2018. Contratante: 
SIE. Contratada: CONFER - Construtora Fernandes LTDA. Objeto: 
Acréscimo de Valor e Retifi cação do Objeto conforme art. 93, II, da 
Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019. Fundamenta-
ção Legal: Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Local e data: Florianópolis, 14/11/2019. Signatários: Secretário 
Carlos Hassler, pela SIE e o Sr. Moacir José Fernandes, pela 
Contratada. SIE 7291/2019.

Cod. Mat.: 639120

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO DA LICITAÇÃO CC 020/2019
CT. 044/2019. Objeto: Execução de serviços de sinalização horizon-
tal e vertical na malha rodoviária sob jurisdição da Coordenadoria 
Regional Planalto da SIE. Vencedora: Faixa Sinalização Viária 
LTDA. Valor: R$ 3.914.977,26. Prazo: 1.095 dias. Local e Data: 
Florianópolis, 07/11/2019. Signatários: Secretário Carlos Hassler, 
pela SIE e o Sr. Abel Vivo Chaneton, pela contratada. SIE 9688/2019.

Cod. Mat.: 639185

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO DA LICITAÇÃO CC 021/2019
CT. 045/2019. Objeto: Execução de serviços de sinalização horizon-
tal e vertical na malha rodoviária sob jurisdição da Coordenadoria 
Regional Norte da SIE. Vencedora: Sinco – Sinalização e Constru-
ções, Indústria e Comércio LTDA. Valor: R$ 3.996.462,00. Prazo: 
1.095 dias. Local e Data: Florianópolis, 06/11/2019. Signatários: 
Secretário Carlos Hassler, pela SIE e o Sr. Evaldo Silveira, pela 
contratada. SIE 9691/2019.

Cod. Mat.: 639186

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. PSES 100639/2019. 
Edital Compra Direta 2674/2019. Vig. 25/11/19 à 31/12/19. CIG: 
138440/19. Contrato 704/2019 - Contratada: Near Núcleo Espe-
cializado de Avaliação e Reabilitação Ltda. Objeto: Serviços de 
fonoterapia. Valor R$ 1.540,00. Contrato 705/2019 - Contratada: 
Lícia Gabriella Crato Aguiar ME. Objeto: Serviços de terapia ocupa-
cional. Valor R$ 750,00. Contrato 706/2019 – Contratada: Pahenca 
Centro de Equoterapia Ltda ME. Objeto: Serviços de equoterapia. 
Valor R$ 1.320,00. Valor Total dos Contratos: R$ 3.610,00.

Cod. Mat.: 639000

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES: ATA 1755/2019
PSES 101327/19 – PE 2222/19 – CIG: 138422/2019. Empresa:Soma 
SC Prod .Hosp. Ltda.Objeto: Medicamentos -GEJUD. Valor total 
R$ .7.484,00. .Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 639060

21.11.2019 (qUINTA-FEIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 21.147 PÁGINA 77
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SEF/BANCO REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL Nº 018/2013.

OITAVO TERMO ADITIVO AO “CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018/2013” (CONVÊNIO 
OPERACIONAL Nº 007/2013) CELEBRADO ENTRE O 
ESTADO DE SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA E O 
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
EXTREMO SUL – BRDE.

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, órgão da administração pública estadual, inscrito no CNPJ sob o nº 18.387.954/0001-
64, com sede na Rodovia José Carlos Daux (SC 401), nº 4.600, Bairro Saco Grande II, 
Florianópolis/SC, neste ato representado pelo Senhor Secretário de Estado da Fazenda, Paulo Eli, 
inscrito no CPF sob o nº 303.371.199-53, de outro lado a Empresa BANCO REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE, instituição financeira pública, inscrito 
no CNPJ sob o nº 92.816.560/0001-37, com sede em Porto Alegre/RS, na Rua Uruguai, nº 155, 4º 
andar, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, Sr. Marcelo Haendchen Dutra, inscrito 
no CPF sob nº 021.070.059-90, e pelo seu Diretor de Acompanhamento e Recuperação de 
Créditos, Sr. Vladimir Arthur Fey, inscrito no CPF sob nº 580.019.649-49, que resolvem celebrar 
o 8º (oitavo) Termo Aditivo de Prazo do Contrato de Prestação de contas nº 018/2013 (Convênio 
Operacional nº 007/2013), nos termos do Processo Administrativo nº SEF 8531/2020, conforme 
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo previsto na Cláusula Décima do 
Contrato Original com fundamento no art. 57, §1º, inciso IV da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

O Prazo estipulado na Cláusula Décima do Contrato Original fica prorrogado por mais doze (12) 
meses, iniciando em 1º de janeiro de 2021, com término em 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do Contrato Original.
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Este termo aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua eficácia à 
publicação, em extrato, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, na forma do que determina 
o art. 61, § único, da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato deste termo aditivo no diário oficial do Estado, que é condição 
indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela SEF na Forma do art. 61, Lei federal 
8.666/1993.

E, por estarem assim justos e acordados, os participes firmam o presente Termo Aditivo de 
vigência, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra-assinadas, 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Florianópolis, 08 de outubro de 2020.

Pela Secretaria da Fazenda:

___________________________________
                         Paulo Eli 
        Secretário de Estado da Fazenda
                 (assinado digitalmente)

Pela Instituição Mandatária:

______________________________                        __________________________________
         Marcelo Haendchen Dutra                                                    Vladimir Arthur Fey

                   Diretor Presidente                                        Diretor de Acom. e Recuperação de Créditos                      
             (assinado digitalmente)                                                             (assinado digitalmente)

Testemunhas:

_______________________________                       ___________________________________
            Paulo Sergio de Souza                                                 Lucimaia Cioatto Dias Vieira                              

          CPF: 777.197.789-87                                                            CPF: 932.515.059-04
            (assinado digitalmente)                                                                (assinado digitalmente)
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SEF/BANCO REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL Nº 018/2013.

NONO TERMO ADITIVO AO “CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018/2013” (CONVÊNIO 
OPERACIONAL Nº 007/2013) CELEBRADO ENTRE O 
ESTADO DE SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA E O 
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
EXTREMO SUL – BRDE.

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA, órgão da administração pública estadual, inscrito no CNPJ sob o nº 18.387.954/0001-

64, com sede na Rodovia José Carlos Daux (SC 401), nº 4.600, Bairro Saco Grande II, 

Florianópolis/SC, neste ato representado pelo Senhor Secretário de Estado da Fazenda, Paulo Eli, 

inscrito no CPF sob o nº 303.371.199-53, de outro lado a Empresa BANCO REGIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE, instituição financeira pública, inscrito 

no CNPJ sob o nº 92.816.560/0001-37, com sede em Porto Alegre/RS, na Rua Uruguai, nº 155, 4º 

andar, neste ato representado pelo seu Diretor Vice-Presidente e Diretor de Acompanhamento e 

Recuperação de Créditos, Sr. Marcelo Haendchen Dutra, inscrito no CPF sob nº 021.070.059-90, 

e pelo seu Diretor Financeiro, Sr. Eduardo Pinho Moreira, inscrito no CPF sob nº 117.829.276-20, 

que resolvem celebrar o Nono Termo Aditivo de Prazo do Contrato de Prestação de contas nº 

018/2013 (Convênio Operacional nº 007/2013), nos termos do Processo Administrativo nº SEF 

10121/2021, conforme as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo previsto na Cláusula Décima do 
Contrato Original com fundamento no art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e a inclusão 
de cláusula de práticas anticorrupção e de proteção de dados, conforme previsto na Leis n° 
8.429/1992, Lei nº 12.846/2013 e Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

O Prazo estipulado na Cláusula Décima do Contrato Original fica prorrogado por mais doze (12) 
meses, iniciando em 1º de janeiro de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO

As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 

colaboradores:

I – Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis 

n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;

II – Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 

previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o 

mesmo pelos terceiros por elas contratados;

III – Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 

tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;

IV – Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 

Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 

contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte 

inocente e das multas pactuadas.

CLÁUSULA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 

colaboradores se submetem ao cumprimento das regras previstas na Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), previstas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do Contrato Original.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

Este termo aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua eficácia à 

publicação, em extrato, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, na forma do que determina 

o art. 61, § único, da Lei Federal nº 8.666/1993.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato deste termo aditivo no diário oficial do Estado, que é condição 
indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela SEF na Forma do art. 61, Lei federal 
8.666/1993.

E, por estarem assim justos e acordados, os participes firmam o presente Termo Aditivo de 
vigência, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra-assinadas, 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Florianópolis, 20 de dezembro de 2021.

Pela Secretaria da Fazenda:

___________________________________
Paulo Eli 
Secretário de Estado da Fazenda
(Assinado digitalmente)

Pela Instituição Mandatária:

____________________________________
Marcelo Haendchen Dutra                                                    

     Diretor Vice-Presidente e Diretor de Acom. e Recuperação de Créditos                                                             
(Assinado digitalmente)

____________________________________
Eduardo Pinho Moreira                                                    

     Diretor Financeiro                                                             
(Assinado digitalmente)

Testemunhas:

_______________________________                       ___________________________________
        Netanias Dormundo Dias                                          Lucimaia Cioatto Dias Vieira                              

          CPF: 529.916.525-00                                                      CPF: 932.515.059-04
            (assinado digitalmente)                                                            (assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: W4J7H6Q9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO PINHO MOREIRA (CPF: 117.XXX.276-XX) em 22/12/2021 às 13:36:32
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 23/11/2021 - 16:20:14 e válido até 22/11/2024 - 16:20:14.

(Assinatura ICP-Brasil)

MARCELO HAENDCHEN DUTRA (CPF: 021.XXX.059-XX) em 22/12/2021 às 14:40:01
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 14/12/2021 - 14:00:34 e válido até 13/12/2024 - 14:00:34.

(Assinatura ICP-Brasil)

NETANIAS DORMUNDO DIAS (CPF: 529.XXX.525-XX) em 22/12/2021 às 15:20:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:51:07 e válido até 13/07/2118 - 14:51:07.

(Assinatura do sistema)

LUCIMAIA CIATTO DIAS VIERIA em 22/12/2021 às 15:30:54
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:35:07 e válido até 13/07/2118 - 14:35:07.

(Assinatura do sistema)

PAULO ELI (CPF: 303.XXX.199-XX) em 22/12/2021 às 15:31:53
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 01/03/2021 - 13:36:12 e válido até 29/02/2024 - 13:36:12.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VGXzY5NjRfMDAwMTAxMjFfMTAxMjVfMjAyMV9XNEo3SDZROQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEF 00010121/2021 e o código W4J7H6Q9
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIA ADJUNTA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SEF/BANCO REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL Nº 018/2013.

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO “CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018/2013” (CONVÊNIO 
OPERACIONAL Nº 007/2013) CELEBRADO ENTRE O 
ESTADO DE SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA E O 
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
EXTREMO SUL – BRDE.

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA, órgão da administração pública estadual, inscrito no CNPJ sob o nº 18.387.954/0001-

64, com sede na Rodovia José Carlos Daux (SC 401), nº 4.600, Bairro Saco Grande II, 

Florianópolis/SC, neste ato representado pelo Senhor Secretário de Estado da Fazenda, Paulo Eli, 

inscrito no CPF sob o nº 303.371.199-53, de outro lado a Empresa BANCO REGIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE, instituição financeira pública, inscrito 

no CNPJ sob o nº 92.816.560/0001-37, com sede em Porto Alegre/RS, na Rua Uruguai, nº 155, 4º 

andar, neste ato representado pelo seu Diretor Vice-Presidente e Diretor de Acompanhamento e 

Recuperação de Créditos, Sr. Marcelo Haendchen Dutra, inscrito no CPF sob nº 021.070.059-90, 

e pelo seu Diretor Financeiro, Sr. Eduardo Pinho Moreira, inscrito no CPF sob nº 117.829.276-20, 

que resolvem celebrar o Décimo  Termo Aditivo de Prazo do Contrato de Prestação de contas nº 

018/2013 (Convênio Operacional nº 007/2013), nos termos do Processo Administrativo SEF 

11281/2022, conforme as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo previsto na Cláusula Décima do 

Contrato Original com fundamento no art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e a inclusão 

de cláusula de práticas anticorrupção e de proteção de dados, conforme previsto na Leis n° 

8.429/1992, Lei nº 12.846/2013 e Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

O Prazo estipulado na Cláusula Décima do Contrato Original fica prorrogado por mais doze (12) 

meses, iniciando em 1º de janeiro de 2023, com término em 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO

As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 

colaboradores:

I – Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis 

n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;

II – Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 

previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o 

mesmo pelos terceiros por elas contratados;

III – Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 

tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;

IV – Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 

Normativa conjunta CGE/SEA nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 

contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte 

inocente e das multas pactuadas.

CLÁUSULA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 

colaboradores se submetem ao cumprimento das regras previstas na Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), previstas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do Contrato Original.
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

Este termo aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua eficácia à 

publicação, em extrato, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, na forma do que determina 

o art. 61, § único, da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato deste termo aditivo no diário oficial do Estado, que é condição 
indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela SEF na Forma do art. 61, Lei federal 
8.666/1993.

E, por estarem assim justos e acordados, os participes firmam o presente Termo Aditivo de 
vigência, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra-assinadas, 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Florianópolis, data da assinatura digital.

Pela Secretaria da Fazenda:

Paulo Eli
Secretário de Estado da Fazenda

(Assinado digitalmente)

Pela Instituição Mandatária:

Marcelo Haendchen Dutra Eduardo Pinho Moreira
Diretor Vice-Presidente e Diretor de Acompanhamento e 

Recuperação  Créditos
(Assinado digitalmente)

Diretor Financeiro
(Assinado digitalmente)

     
Testemunhas:

_______________________________                       ___________________________________
        Netanias Dormundo Dias                                          Lucimaia Cioatto Dias Vieira                              
          CPF: 529.916.525-00                                                      CPF: 932.515.059-04
            (assinado digitalmente)                                                            (assinado digitalmente)


